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Obrigatório Voluntário Total
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Quem relata o quê?

Como calcular e medir as emissões?

O que informar e com qual frequência?

Onde relatar?

Quem verifica?

Quem tem acesso às informações relatadas?
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• Estabelecer procedimentos, requisitos gerais e critérios para 
atendimento ao Programa de Relato de Emissões de Gases de Efeito 
Estufa para fins de licenciamento ambiental e composição do Cadastro 
Estadual de Emissões de Gases de Efeito Estufa no Estado do Rio de 
Janeiro

Objetivo

• Esta Norma Operacional (Nop) aplica-se aos empreendimentos em 
atividade no Estado do Rio de Janeiro, tanto aqueles cuja adesão ao 
Programa seja definida de forma mandatória, quanto aos participantes 
de forma voluntária e passa a vigorar a partir da data da publicação do 
ato oficial de aprovação

Campo de aplicação e vigência
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Resíduos e Efluentes

Indústria

Energia

Transportes

Voluntários
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Estrutura

• Itens mínimos obrigatórios (ABNT NBR ISO 14064-1)

Verificação por terceira parte

• Obrigatória para participantes de forma mandatória

• Opcional para adesão voluntária

Plataforma e frequência de relato

• Através do sistema online do Cadastro Estadual de Emissões

• Até último dia útil do mês de junho (emissões do ano anterior)
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Etapas de análise – Página inicial



Pendências



Prorrogação de prazo de envio

Deferido
Indeferido
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https://portalsigqar.inea.rj.gov.br/gee-emissoes



Revisão do Programa

Receber feedback das partes interessadas 

Oportunidades de melhoria

Demonstrar a utilidade do programa e seu impacto

Examinar se o programa está cumprindo com os objetivos definidos

Identificar boas práticas, ineficiências e quaisquer requisitos que não estão sendo atendidos



Pedro Henrique Rocha Valle

Núcleo de Gases de Efeito Estufa – NUCGEE
gee@inea.rj.gov.br

(21)23349607

Serviço de Análise de Emissões Atmosféricas e 
Gases de Efeito Estufa – SERVEA

Gerência de Qualidade do AR – GERAR

Obrigado
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